
CISVALI
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu

ATO DO CONSELHO N° 394 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017.

SÚMULA: Estima a Receita e fixa a Despesa do Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Vale do Iguaçu - CISVALI para o exercício financeiro de 2018.

MILTON SANTIN RO VEDA, Presidente do Consórcio Intermumcipa! de
Saúde do Vale do Iguaçu - CISVALI, juntamente com a Assembleia no uso de suas
atribuições legais, aprovam o Plano de Aplicação para o exercício financeiro de 2018.

Art. 1°- O Orçamento do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu -
CISVALI, para o exercício financeiro de 2018, estima a Receita e fixa a Despesa em R$
7.580.000,00 (Sete milhões quinhentos e oitenta mil reais),

Art. 2°- A Receita do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu -
CISVALI será realizada mediante a arrecadação de Transferências dos Municípios
Consorciados, Transferências Estaduais e outras Receitas Correntes e de capital na
forma da legislação em vigor, discriminadas nos quadros anexos com o seguinte
desdobramento:

i 1. RECEITAS CORRENTES
1.3 Receita Patrimonial
1.6 Receita de Serviços
1.7 Transferências Correntes
SOMA

RS
34.259,36

4.240.769,88
3.304.970,76
7.580.000,00

Art. 3°- A Despesa do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu —
CISVALI, será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta lei,
obedecendo â classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas
da seguinte forma:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
01- Divisão de Administração

SOMA

961.962,60
6.618.037,40
7.580.000,00

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
10- Saúde
SOMA

Zi580.000,pO_
7.580.000,00

III - CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

0001-Saúde Coletiva
0002- Serviços Administração Geral
SÕMÃT

6.618.037,40
961.962,60"

7.580.000,00



CISVALI
Consórcio Intermunieipal de Saúde do Vale do Iguaçu

IV-CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA E ELEMENTO DA DESPESA

DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais
3. 1 .90.00.00 - Aplicações Diretas
3. 1.90. 1 1.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
3. 1.90. 13.00 - Obrigações Patronais
3.3.00.00.00 - Outras Desj>esas Correntes
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
3.3.90. 14.00 -Diárias
3.3.90.30.00 -Material de Consumo
3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita
3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoal Física
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.90.47.00 - Obrigações Tributarias e Contributivas
3.3.90.91 .00 - Sentenças Judiciais
3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições
DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 - Investimentos
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
SOMA

7.549.000,00
792.000,00
792.000,00
727.500,00
64.500,00

6.757.000,00
6.757.000.00

10.000.00
211.482,92
440.000,00

800.00
6.000.00

115.000,00
5.855.717,08

10.500,00
101.500.00

6.000,00
31.000,00
31.000,00

f 31.000,00
31.000,00

7.580.000,00j

Art. 4°- Fica o Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do
Iguaçu - CISVALI, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o valor de
20% (vinte por cento) da despesa fixada, utilizando como fonte de recursos:

I- o excesso de arrecadação;
II- a anulação de saldos de dotações orçamentarias desde que não

comprometidas;
III- superavit financeiro de exercício anterior.
Parágrafo Único - As demais alterações orçamentarias serão submetidas a
aprovação em assembleia geral

Art 5° - O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu - CISVALI
poderá firmar convénio com os Governos Federais, Estaduais e Municipais,
mediante aprovação em assembleia geral.

Art. 6° - O presente Ato do Conselho entra em vigor a partir de 1° de janeiro de
2018.

União da Vitória, 09 de novembro de 2017.

HILTON SANTIN ROVEDA
Presidente
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+ CISVAU
Consórcio Intermunicípal de Saúde do Vale do Iguaçu

Informamos a todos os interessados que a íntegra dos
relatórios de gestão fiscal e de execução orçamentaria, bem
como os contratos de rateio, orçamento anual e os atos de
consórcio, encontram-se no site: http://www.dsfvai.cofn.br/

(diário eleírônico).

+ CISVALI
Consórcio interrnunicipai de Saúde do Vate do Iguaçu

ATO DO CONSELHO N^ 394 DE O9 DE NOVEMBRO DE 2017.

SÚMULA*. Estima m Receita e fixa a Despesa do Consórcio Intermunícípaí de Ssúcto do
Valo do Iguaçu - CíSVALI para o exercício financeiro de 2O18.

HILTON 5ANTIN ROVEDA, Presidente do Consórcio intermunicipai de Saúde do Vale do Iguaçu
CISVALl, juntamente com a Assembleia no uso de suas atribuições legais, aprovam o Piano de

Aplicação para o exercício financeiro de201 8,

Art. 1C-0 Orçamento do Consórcio intermunicipai de Saúde do Vaie do içuacu -CISVALI. parao
exercício financeiro de 2018, estima a Receita e fixe a Despesa em "RS 7.580.000,00 (Sete
milhões quinhentos e oitenta mil reais).

Art, 2a- A Receita da Consórcio intermunicipaí de Saúde do Vaie do íguaçu - CíSVALI será
realizada mediante a arrecadação de transferências dos Mun cipios Consorciados,
Transferencies Estaduais e outras Receitas Correntes e de capitai na forma da legislação em
vigor, discriminadas nos quadros anexos corn o seguinte desdobramento;

! t RECEITAS CORRENTES R$
j 1,3 Receita Pairímoiiiul vi ?<•) -x

1 .6 Rwcfla de Serviços 4/>40.7<».8íí
1 . 7 Ti ansfcrâíwias l.wraitcs 33M .970. 76

1 SOMA 7.58tXOItt.(i<l

Art. 3*- A Despesa do Consórcio Intermunicipa! de Saúde do Vale do Iguaçu - CISVALI. será
realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes ciesía lei, obedecendo à
classificação instílucíonaKfuncionai-prograrnáticae natureza, distribuídas da seguinte forma;

í - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
0 1 - Divíxão de AAninistraçào 9fi 1.962.60
i.l2- I.}i\-w3f.» vb Saúíic (•, 6 [H (> v? i,; ? ;
SOMA ''.5Sft.Ouli.iir»

li - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

i íl- Saúde 7.5«1.0i)il.C>0
SOMA j 7.5WJOO.W

m -CLASSÍUCAÇÃO POR PROQRAM A
..!.!!«>?: *3Uát, ( ?°lc*™. «.«t s.ii37,4o

SOMA 7.580-OOÍi.Ofí

IV- CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA E ELEMENTO DA DESPESA
;RSPESAS<;ORRí;?vTF:S j 7.549. IKHí,í;

J JMMKU)I> Ft,-s.v>al t- Eru-ariiiw Sm: ««s j 792.ÍHHUJ
í .^UXJ.OO - Apli caç*k* Diretns 70 ?.í«)í).f
1 W 1 1 ÍIO - VoncimaitfK c- Vantaí>cn«i Fixa-í - Pessoa! <" ivi! 7 '? <00 f

.3.90.00.00 Aplicaçaes Díreias 6.757 C -IM
3.90.14.00 13iária% IU.(XX).Í
.3.f«130,UO - íviaterial de CoRsiimo >i i \$? •"
3..90.32.0ni - Material de DisíribíiHáo f Jratuila 4 |n fxn) f
3.9033.00 Passascns c Despesas coiEiLocoti.ioÇiito s<)<) (
3.90.35.00 Ssrviçoíi dí- CoimilrorJa <í.Ò(iO.C
.3.9<.t.3<í.UO - Outro?; Serviços de 'Icrccíro-s - Pessoal Física i i 5

3.W147 JW ahri**ac, Tribubn» c Conlritm.iva.s ia 300.1

í.yu.VJ.OO - liuî Láza^oe» e Ri*iiíuiçt«s ó.ÒOO.í

•KSPESAS T>F CAPITA f, 31.MA/

.4.00.00.0»- Inrî iniiailf» 3Í.M«,f

.4,̂ .00,110 í\p4u'»tocs Oirelnx 3i.OO(X(
4.MJ1-S2.I.UJ íuuiifKimcTíiiíív c Maic-Tial Pcmnantrnk 31ÁK)i.M.
OMt\0 G

Art 4°- Fica o Presidente do Consórcio intermunicipai de Saúde do Vate do Iguaçu - CISVALL
autorizado a abrir créditos adicionais suplementaras até o valor de 20% (vinte por cfinto) da
despesa fixada, utilizando corno fonte d e recursos;
f- o excesso de arrecadação ;
!!- a anulação de saldos dedoíacões orçamentarias desde que não comprometidas:
í ! 1- syperávit financeiro de exercício anterior.
Parágrafo Único As demais alterações orçamentarias serão submetidas a aprovação ern
assembleia gerai.

Art, 5° - O Consórcio intermunicipai de Saúde do Vale do Iguaçu CISVALI poderá firmar
convénio com os Governos Federais, Estaduais e Municipais, mediante aprovação am
assem bteíe gê raí .

Art. 6° -O presente Ato do Conselho entra em vigor a partir de 1 ° de janeiro de 2Q1 íi.

União da Vitória, 09 de novembro dá 201 7.

MILTON SANTIN ROVEDA
Presidente

Assine credibilidade.
Assine O Iguassu. 3524-2363


